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empresa credenciada, facultado a esta manter estabelecimentos, 
do mesmo titular, dedicados somente à comercialização, inde-
pendentes do local de desmontagem.

§ 1º - O disposto no "caput" deste artigo não impede a 
celebração, pelas empresas credenciadas a que alude o inciso 
I do artigo 2º da Lei nº 15.276, de 2 de janeiro de 2014, de 
contrato de distribuição que estipule a comercialização de partes 
e peças por empresas expressamente autorizadas pela contra-
tante, sob controle e responsabilidade desta última no tocante à 
observância, pela contratada, do disposto na Lei nº 15.276, de 2 
de janeiro de 2014, e neste decreto.

§ 2º - As empresas contratadas a que alude o § 1º deste 
artigo deverão:

1. solicitar credenciamento junto ao DETRAN-SP;
2. possuir objeto social compatível com as atividades de 

que trata o § 1º deste artigo, bem assim atender ao disposto 
nos itens 2 a 5 do § 1º do artigo 2º da Lei nº 15.276, de 2 de 
janeiro de 2014;

3. ostentar em seus estabelecimentos, com visibilidade 
suficiente à célere identificação pelo público consumidor, a 
logomarca e demais sinais distintivos da empresa contratante.

Artigo 7º - O prazo de garantia alusivo às partes e peças 
comercializadas após o processo de desmontagem de veículos 
observará o disposto no inciso II do artigo 26 da Lei federal 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor.

Artigo 8º - A empresa credenciada deverá comunicar ao 
DETRAN-SP a ocorrência do evento previsto no § 4º do artigo 4º 
da Lei nº 15.276, de 2 de janeiro de 2014.

CAPÍTULO III
Do Credenciamento
Artigo 9º - Sem prejuízo dos requisitos previstos nos §§ 1º 

e 2º do artigo 2º da Lei nº 15.276, de 2 de janeiro de 2014, as 
empresas referidas nos incisos I e II desse mesmo artigo deverão 
obter, ainda:

I - manifestação favorável da Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo - CETESB quanto ao atendimento da legis-
lação ambiental;

II - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), nos 
termos do Decreto nº 56.819, de 10 de março de 2011.

Parágrafo único - O disposto nos incisos I e II deste artigo:
1. aplica-se às empresas de reciclagem referidas no inciso II 

do artigo 2º da Lei nº 15.276, de 2 de janeiro de 2014, no que 
couber, o disposto nos itens 1 a 3 do § 2º do mesmo artigo;

2. não se aplica às empresas a que aludem os §§ 1º e 2º do 
artigo 6º deste decreto.

Artigo 10 - Para fins de destinação de partes e peças de 
veículos não suscetíveis de reutilização, bem como de material 
inservível que restar da desmontagem, o DETRAN-SP exigirá 
das empresas a que aludem os incisos I e II do artigo 2o da 
Lei nº 15.276, de 2 de janeiro de 2014, a apresentação do 
CADRI - Certificado de Movimentação de Resíduo de Interesse 
Ambiental, emitido pela CETESB - Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo.

§ 1º - Para os estabelecimentos em operação na data de 
entrada em vigor da Lei nº 15.276, de 2 de janeiro de 2014, o 
CADRI será exigido pelo DETRAN-SP ao final do prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a que se refere seu artigo 11.

§ 2º - Para estabelecimentos que venham a entrar em 
operação após a edição deste decreto, o CADRI será exigido 
pelo DETRAN-SP quando da primeira renovação anual de cre-
denciamento, nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 15.276, 
de 2 de janeiro de 2014.

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica às empresas a 
que aludem os §§ 1º e 2º do artigo 6º deste decreto.

Artigo 11 - O alvará municipal de funcionamento a que 
alude o item 4 do § 1º do artigo 2º da Lei nº 15.276, de 2 
de janeiro de 2014, poderá ser substituído pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias e mediante justificativa do solicitante, 
por certidão expedida pelo respectivo Município que ateste 
a conformidade da instalação do estabelecimento às leis e 
regulamentos locais.

Parágrafo único - Findo o prazo a que se refere o "caput" 
deste artigo, o estabelecimento deverá apresentar o alvará 
municipal de funcionamento, sob pena de cancelamento do 
credenciamento.

Artigo 12 - O DETRAN-SP poderá celebrar convênios com 
entidades públicas ou privadas com o objetivo de oferecer cursos 
compatíveis com as atividades previstas na Lei nº 15.276, de 2 
de janeiro de 2014, observado o disposto no Decreto nº 59.215, 
de 21 de maio de 2013.

Artigo 13 - O DETRAN-SP, mediante portaria, especificará 
os requisitos atinentes à capacitação do responsável técnico a 
que alude o item 4 do § 2º do artigo 2º da Lei nº 15.276, de 2 
de janeiro de 2014.

Parágrafo único - O responsável técnico a que se refere o 
"caput" deste artigo deverá exercer essa atribuição, exclusiva-
mente, para apenas uma empresa credenciada.

Artigo 14 - As empresas credenciadas receberão um número 
de inscrição e deverão ostentá-lo em local visível ao público, nos 
termos de portaria a ser editada pelo DETRAN-SP.

Artigo 15 - O credenciamento será negado na hipótese de 
que qualquer dos sócios ou proprietários, bem assim o respon-
sável técnico, possua condenação, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pelos crimes 
previstos na alínea "e" do artigo 1º da Lei Complementar fede-
ral nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único - Na hipótese de condenação nos termos a 
que alude o "caput" deste artigo:

1 - será indeferido o pedido de credenciamento;
2 - será cassado o credenciamento anteriormente concedi-

do, observado o direito a ampla defesa e ao contraditório.
CAPÍTULO IV
Do Sistema de Rastreabilidade
Artigo 16 - O sistema de rastreabilidade a que alude o § 3º 

do artigo 3º da Lei nº 15.276, de 2 de janeiro de 2014, deverá 
possibilitar o registro do trânsito do veículo e de determinada 
parte ou peça ao longo do processo de desmontagem, desde 
a entrada do item no estabelecimento até sua destinação ao 
consumidor final.

§ 1º - O rastreamento se efetivará por gravação indelével 
nas partes e peças e pelo registro eletrônico de sua passagem 
por cada etapa do processo de desmontagem e estocagem, nos 
termos de portaria a ser editada pelo DETRAN-SP.

§ 2º - A utilização de sistema próprio de rastreabilidade 
não exime a empresa credenciada de fornecer ao DETRAN-SP 
o acesso ao registro de rastreio das partes e peças e de inserir 
esse mesmo registro em sistema eletrônico disponibilizado pelo 
DETRAN-SP.

Artigo 17 - A Nota Fiscal eletrônica relativa à movimenta-
ção de veículos e das respectivas partes e peças resultantes da 
desmontagem deverá ser emitida pelas empresas credenciadas 
nos termos dos incisos I e II do artigo 2º da Lei nº 15.276, de 2 
de janeiro de 2014, incluídas as empresas distribuidoras auto-
rizadas a que aludem os §§ 1º e 2º do artigo 6º deste decreto, 
bem como pelos fabricantes e empresas especializadas em 
restauração ou recondicionamento a que se referem o § 2º do 
artigo 3º e o § 2º do artigo 4º da referida lei, tanto na entrada 
dos produtos em seu estabelecimento, quanto na saída destes, 
inclusive quando o remetente ou destinatário for pessoa física, 
consumidor final ou não, observado o disposto no artigo 6º 
deste decreto.

§ 1º - Na emissão da Nota Fiscal eletrônica a que se refere 
o "caput" deste artigo deverá ser observado o disposto em 
legislação própria, em especial a disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda.

§ 2º - Em todas as Notas Fiscais eletrônicas deverá ser 
indicada, no campo "Código do Produto ou Serviço" (TAG 101 
- cProd), a identificação do produto para fins da rastreabilidade 

prevista no § 3º do artigo 3º da Lei nº 15.276, de 2 de janeiro 
de 2014.

§ 3º - Na comercialização de determinadas partes e peças 
resultantes do processo de desmontagem de veículos para 
consumidor ou usuário final será obrigatório constar, no campo 
"Dados Adicionais do Produto" (TAG 325 - infAdProd) da Nota 
Fiscal eletrônica, dados do veículo em que serão utilizadas, 
conforme disciplina a ser editada pelo DETRAN-SP.

CAPÍTULO V
Da Fiscalização e Penalidades
Artigo 18 - Para os fins de fiscalização do cumprimento do 

disposto na Lei nº 15.276, de 2 de janeiro de 2014, o DETRAN-SP 
celebrará convênios e termos de cooperação, com as Secretarias 
da Fazenda e da Segurança Pública, bem assim com outros 
órgãos e entidades, observado o disposto no Decreto nº 59.215, 
de 31 de maio de 2013.

§ 1º - Os convênios e os termos de cooperação a que alude 
o "caput" deste artigo deverão estabelecer obrigatoriamente o 
intercâmbio das informações e demais recursos necessários para 
a fiscalização e o adequado cumprimento da Lei nº 15.276, de 
2 de janeiro de 2014.

§ 2º - No caso de notícia ou suspeita de cometimento de 
infração ao disposto na Lei nº 15.276, de 2 de janeiro de 2014, 
ou neste decreto, as diligências para averiguação obedecerão 
ao estipulado nos ajustes a que alude o "caput" deste artigo, 
devendo solicitar-se apoio para fins de policiamento ostensivo e 
preservação da ordem pública.

§ 3º - Havendo denúncia, suspeita ou constatação de 
infração penal, o DETRAN-SP comunicará o fato ao órgão com-
petente para tomada das medidas cabíveis de polícia judiciária 
e respectiva apuração.

Artigo 19 - O DETRAN-SP possibilitará às Secretarias da 
Segurança Pública e da Fazenda acesso aos bancos de dados 
informatizados das empresas credenciadas, de forma a permitir 
a rastreabilidade de todas as etapas do processo de desmon-
tagem de veículos, desde sua origem, e das partes e peças 
desmontadas, inclusive aquelas restauradas ou recondicionadas, 
decorrentes daquele processo.

Artigo 20 - Uma vez aplicada a pena de perdimento do 
bem prevista no inciso IV do artigo 8º da Lei nº 15.276, de 2 de 
janeiro de 2014:

I - o DETRAN-SP adotará as providências necessárias à 
remoção, transporte, depósito, guarda e alienação do bem a que 
se refere o "caput" deste artigo;

II - os resultados financeiros provenientes da aplicação do 
disposto no inciso I deste artigo serão destinados ao Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP, 
deduzidos os custos de remoção, transporte, depósito, guarda 
e alienação.

Artigo 21 - Às infrações descritas no artigo 10 da Lei nº 
15.276, de 2 de janeiro de 2014, aplicar-se-ão, cumulativamente, 
as seguintes penalidades:

I - em relação ao inciso I:
a) cassação da inscrição no cadastro de contribuintes do 

ICMS;
b) interdição administrativa e lacração do estabelecimento;
c) perdimento do bem;
d) multa de 1.000 (mil) UFESPs por veículo, no caso de 

desmonte;
e) multa de 1.000 (mil) UFESPs, no caso de venda de partes 

e peças;
II - em relação ao inciso II:
a) cassação do credenciamento e da inscrição no cadastro 

de contribuintes do ICMS;
b) perdimento do bem;
c) multa de 1.500 (mil e quinhentas) UFESPs por veículo, no 

caso de desmonte;
d) multa de 1.500 (mil e quinhentas) UFESPs, no caso de 

venda de partes e peças;
III - em relação ao inciso III:
a) cassação do credenciamento e da inscrição no cadastro 

de contribuintes do ICMS, ambas na terceira infração;
b) multa de 500 (quinhentas) UFESPs por veículo, no caso 

de desmonte, que será aplicada em dobro a partir da segunda 
infração;

c) multa de 500 (quinhentas) UFESPs, no caso de venda de 
partes e peças, que será aplicada em dobro a partir da segunda 
infração;

IV - em relação ao inciso V:
a) cassação do credenciamento e da inscrição no cadastro 

de contribuintes do ICMS, ambas na terceira infração;
b) multa de 750 (setecentas e cinquenta) UFESPs, que será 

aplicada em dobro a partir da segunda infração;
V - em relação ao inciso VI:
a) cassação do credenciamento e da inscrição no cadastro 

de contribuintes do ICMS;
b) perdimento do bem;
c) multa de 1.000 (mil) UFESPs por veículo;
VI - em relação ao inciso VII:
a) cassação do credenciamento e da inscrição no cadastro 

de contribuintes do ICMS, ambas na terceira infração;
b) multa de 500 (quinhentas) UFESPs por veículo, que será 

aplicada em dobro a partir da segunda infração;
VII - em relação ao inciso XI:
a) cassação do credenciamento, na terceira infração;
b) multa de 600 (seiscentas) UFESPs, que será aplicada em 

dobro a partir da segunda infração;
VIII - em relação ao inciso XII:
a) cassação do credenciamento, na terceira infração;
b) multa de 750 (setecentas e cinquenta) UFESPs, que será 

aplicada em dobro a partir da segunda infração;
IX - em relação aos incisos IV e VIII:
a) cassação do credenciamento e da inscrição no cadastro 

de contribuintes do ICMS, ambas na terceira infração;
b) multa de 500 (quinhentas) UFESPs, que será aplicada em 

dobro a partir da segunda infração;
X - em relação aos incisos IX e X:
a) cassação de credenciamento, na terceira infração;
b) multa de 500 (quinhentas) UFESPs, que será aplicada em 

dobro a partir da segunda infração.
§ 1º - Para fins do disposto no inciso II do artigo 10 da Lei nº 

15.276, de 2 de janeiro de 2014, consideram-se veículos, partes, 
peças ou produtos sem origem comprovada aqueles cuja origem 
lícita o proprietário, no prazo de 7 (sete) dias, não a demonstre.

§ 2º - Caracterizar-se-á reincidência, para fins do disposto 
neste artigo, mesmo quando a nova infração possua natureza 
diversa daquela anteriormente praticada.

§ 3º - A decisão final do processo administrativo que 
impuser penalidade produzirá efeitos, para fins específicos de 
reincidência, pelo prazo de 2 (dois) anos, contados da data da 
respectiva publicação.

§ 4º - A empresa que sofrer a pena de cassação de creden-
ciamento, bem como seus sócios, somente poderá beneficiar-se 
de novo credenciamento após o transcurso de 5 (cinco) anos, 
contados da decisão final do respectivo processo administrativo.

§ 5º - O disposto na alínea "b" do inciso I deste artigo não 
impede a interdição administrativa e a lacração dos estabeleci-
mentos, a título exclusivamente cautelar, no tocante às demais 
infrações relacionadas nos incisos II a XII do artigo 10 da Lei nº 
15.276, de 2 de janeiro de 2014.

Artigo 22 - O processo sancionatório destinado a aplicar 
as infrações previstas no artigo 21 deste decreto observará o 
disposto na Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, notada-
mente seus artigos 62 a 64.

§ 1º - O DETRAN-SP, mediante portaria, poderá editar 
normas complementares para os fins de que trata este artigo.

§ 2º - Para aplicação da penalidade prevista no artigo 9º 
da Lei nº 15.276, de 2 de janeiro de 2014, o DETRAN-SP deverá 
encaminhar cópia do procedimento administrativo e da decisão 

ciado à JUCESP, que adotará as medidas cabíveis previstas em 
legislação pertinente.

Artigo 25 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de fevereiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de fevereiro de 2014.

 DECRETO Nº 58.772, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Retificação do D.O. de 21-12-2012
No anexo, leia-se como segue e não como constou:
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 58.772, de 20 de dezembro de 2012
Elaborado nos termos da Deliberação CBH-SMG nº 183, de 

2 de dezembro de 2010, referendada pela Deliberação CRH nº 
128, de 19 de abril de 2011 e adequada pela Deliberação CBH-
SMG nº 191, de 19 de abril de 2011, e relatório elaborado pelo 
Comitê contendo a fundamentação da proposta de cobrança, 
com os estudos financeiros e técnicos desenvolvidos.

1. Fica aprovada a cobrança pelos usos urbano e industrial 
de recursos hídricos nos corpos de água de domínio do Estado 
de São Paulo existentes na Unidade de Gerenciamento de Recur-
sos Hídricos Sapucaí-Mirim/Grande.

2. Os Preços Unitários Básicos – PUBs, definidos no art. 10 e 
no item 9 do Anexo do Decreto nº 50.667/06, serão os seguintes:

definitiva relativa às penalidades previstas nos incisos I, III, IV e 
V do artigo 8º da referida lei, conforme o caso, à Secretaria da 
Fazenda, para fins de instauração de procedimento adminis-
trativo de cassação da inscrição no cadastro de contribuintes 
do ICMS.

CAPÍTULO VI
Dos Leilões de Veículos
Artigo 23 - Os leiloeiros oficiais que realizarem leilões de 

veículos deverão observar o disposto na Lei nº 15.276, de 2 de 
janeiro de 2014, e no artigo 5º deste decreto, permitindo somen-
te a participação, em hasta pública, de empresas credenciadas.

§ 1º - Sem prejuízo das exigências contidas em legislação 
específica, os leiloeiros oficiais deverão manter livro de registro 
de todos os veículos levados a hasta pública, contendo:

1. placa e RENAVAM do veículo;
2. nome e CPF ou CNPJ do proprietário;
3. nome e CPF ou CNPJ do arrematante;
4. número da Nota Fiscal de venda em leilão;
5. informação sobre a condição do veículo, constando se 

foi vendido com direito a documentação e, neste último caso, 
se o Certificado de Registro do Veículo - CRV foi entregue ao 
arrematante.

§ 2º - O livro de registro poderá ser substituído por sistema 
eletrônico a ser disponibilizado pelo DETRAN-SP, devendo o 
leiloeiro oficial, neste último caso, cadastrar-se para obter acesso 
ao sistema.

Artigo 24 - Sem prejuízo da competência da Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo - JUCESP, a fiscalização do cumpri-
mento pelos leiloeiros oficiais do disposto na Lei nº 15.276, de 
2 de janeiro de 2014, e neste decreto será de responsabilidade 
do DETRAN-SP, por meio da Diretoria de Veículos e da Diretoria 
de Fiscalização e Educação para o Trânsito, sem prejuízo do 
disposto no "caput" do artigo 18 deste decreto.

Parágrafo único - Em caso de descumprimento das normas 
estabelecidas, o DETRAN-SP encaminhará relatório circunstan-

Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS - UCRH

COMUNICADO
GRADE DE SUBSTITUIÇÃO – BIÊNIO 2014-2015 

Comunicamos que a Imprensa Ofi cial do Estado publicará Suplemento em 14 de 
maio de 2014, com a Relação de Cargos e Funções de Direção, Chefi as e Encar-
regatura, conforme disposto no Decreto nº 42.850, de 30-12-63 (RGS). 
Os órgãos setoriais de recursos humanos deverão transmitir suas relações dire-
tamente à Imprensa Ofi cial do Estado, até 28 de abril de 2014, pelo sistema on 
line (Pubnet). 

Instruções para envio dos arquivos:
- tipo de matéria: comunicado
- caderno: Executivo I
- seção: a da unidade que envia o arquivo
- sequencial: 850

Quaisquer esclarecimentos entrar em contato com a Imprensa Ofi cial do 
Estado pelo telefone:
Sobre transmissão e publicação: SAC 0800 01234 01

a) para captação, extração e derivação: PUBCAP = R$ 0,01 por m3 de água captado, 
extraído ou derivado;

b) para consumo: PUBCONS = R$ 0,02 por m3 de água consumido; 
c) para lançamento de carga de DBO5,20: PUBDBO = R$ 0,10 por kg de carga de 

Demanda  Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias a 20°C) – DBO5,20.

 2.1. Os PUBs descritos no caput deste item serão devidos pelos usuários de recursos hídricos, a partir da implementação da 
cobrança na Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos Sapucaí-Mirim/Grande, seguindo a progressividade de aplicação 
abaixo:

a) 60% dos PUBs, do primeiro exercício fiscal; 
b) 75% dos PUBs, do segundo exercício fiscal;
c) 100% dos PUBs, do terceiro exercício fiscal em diante.
2.2. No inicio da cobrança, caso a mesma não seja efetuada a partir do primeiro mês do exercício fiscal, o montante a ser 

cobrado será calculado proporcionalmente aos meses subsequentes até o final do exercício, dividindo em parcelas iguais corres-
pondentes.

3. Os termos constantes desta Deliberação poderão ser revistos pelo Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Sapucaí Mirim/
Grande, CBH-SMG, após dois anos do início da implantação da cobrança, devendo ser observado o disposto no artigo 15 do 
Decreto 50.667, de 30 de março de 2006;

4. Serão considerados usos insignificantes as extrações de águas subterrâneas e as derivações ou captações de águas superfi-
ciais, bem como os lançamentos de efluentes em corpos d’água, até o volume de 05 (cinco) metros cúbicos por dia, isoladamente 
ou em conjunto.

5. O Valor Total da Cobrança – Valor Total que cada usuário de recursos hídricos deverá pagar será calculado com base nos 
usos de recursos hídricos a serem efetuados no ano do pagamento, no período compreendido entre 1º de janeiro, ou a data do 
início da utilização de recursos hídricos para usos implantados durante o ano, até 31 de dezembro.

5.1. O pagamento referido no “caput” deste item poderá ser efetuado em parcela única ou em até 12 (doze) parcelas men-
sais de igual valor com vencimento no último dia útil de cada mês, sendo que o número de parcelas não poderá ultrapassar o 
correspondente número de meses apurado no cálculo do Valor Total.

5.2. Fica estabelecido valor mínimo de cobrança no montante de R$ 50,00 (cinquenta reais), devendo-se obedecer às seguin-
tes formas de cobrança:

a) quando o valor total a ser pago for inferior a 2 (duas) vezes o valor mínimo de parcelamento e emissão de boleto de 
cobrança, o montante devido será cobrado do usuário de uma só vez;

b) quando o valor total a ser pago for igual ou superior a 2 (duas) e inferior a 12 (doze) vezes o valor mínimo de parcelamento 
e emissão de boleto de cobrança, será efetuada com número de parcelas inferior a 12 (doze) vezes, de tal modo que o valor de 
cada parcela não seja inferior ao valor mínimo;

c) quando o valor total for inferior ao mínimo estabelecido (R$ 50,00), o mesmo será acumulado até atingir o valor estabe-
lecido.

5.3. No primeiro ano da cobrança pelo uso dos recursos hídricos, caso a mesma não seja efetuada a partir do primeiro mês 
do exercício fiscal, o montante a ser cobrado será calculado proporcionalmente aos meses subsequentes até o final do exercício 
fiscal, dividido em parcelas iguais correspondentes.

6. O Valor Total de Cobrança Anual será a soma de cada parcela correspondente ao Valor Total de Cobrança pela captação, 
derivação ou extração, Valor Total de Cobrança pelo consumo e Valor Total de Cobrança pelo lançamento, como segue a fórmula.


